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Salã dãs

ESTADO DO ESPIRITO SANTO.,

PBEFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRÒ DE

GABINETE DO PREFEITO

... M..m.

'íiS5Sá©,!íífeí ii:'

Caclioeiro de Itapemirim, 17 de novemliro de I98I

of/ gp/ 318/81

Ilustre Senhor- Presidente :

Estamos encaminhando a elevada apreciaçao dessa douta

câmara Municipal, com fulcro no parágrafo 2^. do artigo 50 da Lei n^
2.760, de 30 de março de 1973, o ProJeto-de-Lei n^^)/8l .

Aproveitamos o ensejo para ratificar nossos protestos

de consideração .

At ene i Oísameiht e

Lson (feroni

Préfdit^ Municipal

Esno. Sr.

Valter Sthel Cock

DL. Presidente da Câmara Municipal

Mesta
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Salã ôas

ESTADO DO ESPlHITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRC)'"15'&'
GABINETE DO PREFEITO

MEÍÍSAGEM

Ilustre Presidente,

Senhores Yereadores :

O Erojeto-de-Lei que -vai acompanhado por esta Mensagem vi

sa a transformar em situação de Pireito uma situação de fato que temos no

Município .

Ia realidade, conforme constatamos, escolas ezistem em

nosso Município, em pleno funcionamento, em parte considerável "bastante

antigas, que não tiveram, para sua criação,, a ela"boração de leis, como d_e

veriam . E para perfeita situação dessas entidades, evitando-se prejuízos

futuros, fizemos ela^borar o presente Projeto-de-Lei cuja análise e aprova

ção confiamos sejam realizadas pelo ilustre Legislativo Mmicipal .

Atenciosas-Eauídações

Gilson lEaroni

Prefeiío Municipal

-íj
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

GABINETE DO PREFEITO

PEOJETO-DE-LEI CHí)'8l

Kegisíre-g©

Sala das Ssiss

^ncicigclPP°PPO^°°"'^'

.pK&rlea

^s/

A câmara Municipal de Caclioeiro de

Itapemirim, Estado do Espírito Santo,

DECEETA e eu sanciono a seguinte Lei:

Artigo 12 - Picam consideradas criadas, desde o início de seu

funcionamento, as escolas munioipais de educação

pré-escolar e unidocentes de 12 Grau constantes da relação que acompanha esta
Lei, subordinadas à Secretaria "Municipal de Educação, Cultura e Assistência

Social, desta Prefeitura Municipal .

Parágrafo "línico - As escolas unidocentes criadas são constituí

das de turmas da 1^ à 4^ série .

Artigo 22 _ Pica o Poder Executivo autorizado a lançar mãos dos

recursos orçamentários existentes, ou a suplemen
ta-los, e a tomar as medidas necessárias para o funcionamento regular das esco
Ias criadas .

Artigo 32 - Esta Lei entra em vigor na data de sua sanção, re

vogadas as disposições em contrário .

Cachoeiro de Itapemirim, 09 de novembro de I981

Ir
Gil3on tiaroni

Prefe Municipal
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

PREFEITXJRA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

GABINETE DO PREFEITO

BELAgáo A QUE SE BEFEEE O ARTIGO 1 g DO PROJETO-PE-LEI E"g 020/8l

E"2 DE OEDEM irOME M ESCOLA LOCALIDADE DISTRITO

01 Alto Amarelo Alto Amarelo Sede

02 Alto Gruta Alto Gruta Sede

03 Baixo Gruta Baixo Gruta Sede

04 córrego do BeLedouro C. do BeBedouro Sede

05 córrego do Braz córrego do Braz Sede

06 E. Santo do Erade E. S. do Frade Sede

07 ItaBira ItaBira Sede

08 Eecanto 1^ B. do Eecanto Sede

09 Eecanto 2^ B. do Recanto Sede

10 Recanto 3- B. do Recanto Sede

11 Pré-Reoanto B. do Recanto Sede

12 Erê-Amaral 1® B. do Amaral Sede

13 Rrê-Amaral 2^ B. do Amaral Sede

14 Rrê-Amaral 3® B. do Amaral Sede

15 Rré-Amaral 4- B. do imaral Sede

16 Rré-AlBertina Macedo

1 ã

B.R.S. da Penha Sede

17

_L ~

Pré-AllDertina Macedo

pa

B.lí.S. da Penha Sede

18 Rrê-Waldir Furtado B. ¥aldir Furtado Sede

Amorim 1 1Anorim

19 Pre-¥aldir Furtado B. ¥aldir Furtado Sede

Amorim 2^ Amorim

20 Alto S. Vicente Alto S. Vicente Honduru

21 ]Bom Jardim de Independen !3. Jardim de Ihde- Bonduru

3ia ■ , jsendência
22 ('órrego do.Caetê cL dò Caeté ;itaóca



ESTADO DO ESPIRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

GABINETE DO PREFEITO

O

1T2 DE OEDEM

23

24

25

26

27

28

29

30

31

32

33

34

35

36

37

38

39

40

41

42

43

44

45'

ITOME m ESCOLA

Ero speridade

Eré-Erosperidade

Sao José

Santo Antonio

são Valentim

Erê-Boa Esperança

Prê-Jaciguá

córrego do Barreiro

Lajinlia 1-

Lajinha 2®

Olho d'água

Eré-Parada Flora

Alto Pomhal

córrego de São JÚlio

Jacutinga

Sao Benedito

Sumidouro

Bom Jardim de Soturno

Casemiro Costa 1®

Casemiro Costa 2^

de Monte LÍhano l^

S. de Monte LÍhano 2^

S. de Monte Lihano 3^

LOCALIDADE

Prosperidade

Prosperidade

são José

Santo Antonio

Sao Valentim

Boa Esperança

Jaciguá

Cl do Barreiro

Lajinha

Lajinha

Olho d'água

Parada Flora

Alto Pomhal

C. são JÚlio

J aoutinga

Sao Benedito

Sumidouro

B. J. de Soturno

Alto Gironda

Alto Gironda

S. de Monte LÍhano

S. de Monte LÍhano

S. de Monte LÍhano

DISIEITO

Jacigua

Jaciguá

Jáciguá

Jaciguá

J aciguá

Jaciguá

Jaciguá

Pacotuha

Pacótuha

Pacotuha

Pacotuha

Pacotuha

Vargem Alta

Vargem Alta

Vargem Alta

Vargem Alta

Vargem Alta

Vargem G. de

Vargem G. de

Vargem G. de

Vargem G. de

Vargem G. de

Vargem G. de

Soturno

Soturno

Soturno

Soturno

Soturno

Soturno
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Estado do Espirito Santo ' ■•--■■ -
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEVIlRlM

GABINETE DO PREFEITO

N
S.A.

ICTSAGEIÍ

nuBtro Epesidoirfce,

^nhores Vereadores :

O Erojeto-de-Iâi que vai acompanhado por esta Ifensagem td

sa a transformar em situação de 3)ireito uma situação de fato que temos no
ÍSjnioípio .

Na realidade, conforiae constatamos, escolas existem em

nosso I'Sanicxpio, era pleno funcionamento, em parte considerável "bastante
antigas, que não tiveram, para sua criação, a elaboração de leis, como íe^
veriam . S para perfeita situação dessas entidades, evitando-se prejuisos

futuros, fizemos elaborar o presente Erojeto-de-lei cuja analise e apro^tm

ção confiamos sejam realizadas pelo ilustre Legislativo Manicipal .

Atencio audações

Gils on /// Caroni

Prefeito I-imicipal

!>-

%



Estado do Espirito Santo

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPE MIRIM

GABINETE DO PREFEITO

PROJETO-PE-LSI ITQ 020/8l

A câmara I-&micipal de Cachoeiro de

Itapemirim, Hstado do Espírito Santo,

333CEHG1A e eu sanciono a seguinte lei:

Artigo 12 - Mcam consideradas criadas, desde o início de seu

funcionamento, as escolas municipais de educação

pre—escolar e unidocentes de 1® Grau constantes da relação que acompanha esta

Lei, subordinadas ã Secretaria T&nicipal de Educação, CAatura e Assistência

Social, desta Prefeitura l-Smicipal .

Paragrafo tJnico - As escolas unidocentes criadas são constituí

das de turmas da 1^ ã 4^ série ,

Artigo 22 - Pica o Poder Executivo autorisado a lançar mãos dos

recursos orçamentários existentes, ou a suplemen

tá-los, e a tosar as medidas necessárias para o funcionamento regular das esco

Ias criadas .

Artigo 32 _ Ssta Lei entra em vigor na data de soa sanção, ro

vogadas as disposições em contrário ,

Cachoeiro de Itapomirim, 09 de ntSveníbro de I981

Gilson

Prei

;aroni

íTdito lEmicipal

ly
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Estado do Espirito Santo

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEVIIRIM
GABINETE DO PREFEITO

WlAÇlD A 003 SB HSnMni] O MIPIGO JO SHOJETO-BS-IiElI 020/8l

IJS 323 OimSM .  2101® Uâ ESCOM TOCflT,TRATO BISIEITO

01 Alto Arníi-rolo Alto Amarelo Sede

02 Alto Snita Alto Gruta Sede

03 Baixo Gruta Baixo Gruta Sede

04 córrego do BoBodouro C. do BoBedouro Sede

05 córrego do Eras córrego do Eras Sede

06 E. S^to do Erade B. S. do Erade Sede

07 ItaBira Itabira Sede

08 Recanto 1& B. do Recanto Sede

09 Recanto 2® B. do Recanto Sede

10 Recanto 3® B. do Recanto Sede

11 Rró-Rsoanto B. do Recanto Sedo

12 Rre-Aciaral 1® B. do Amaral Sede

13 Rró-Amaral 2® B. do Amaral Sede

14 Eró-Anaral 3® B. do Amaral Sede

15 Srl-Anaral 4® B. do Amaral Sede

16 Sró-AlBertina laoedo B.IT.S, da Penha Sede

1®

17 Eró-AlBertim Eaoedo B.IT.S. da Penha Sede

2®

18 Rré-TTaldir Ilirtado B. TTaldir I)\irtado Sedo

Aaorim 1® Amorim

19 Eré-¥aldir Rtrtado B. Tíaldir Iltrtado Sede

Amorin 2® Amorim

20 ilto S. Yicento Alto S, Ticonte Conduru

21 Bom Jardim de Indepondôn B. Jardim de 3hde~ Conduru

cia pendênoia

22 córrego do CaetS C. do Caeté Itãóca
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Estado do Espirito Santo

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
GABINETE DO PREFEITO

A

KB OEIMI lOI-E M ISCOLâ. . . lOGAT.TDAíE BISdElTO

23 Brospetridade Esosporidade Jaoiguá

24 BPQ-Ecosporidade Prosperidade Jaciguá

25 São Jos© são José Jaoiguá

26 Santo Antonio Santo Antonio Jaciguá

27 SEo Valentia Sao Valentia Jaoiguá

28 Eré-Boa Esperança Boa Esperança Jaciguá

29 Eré-iJaoiguá Jaciguá Jaoiguá

30 córrego do Barreiro C. do Barreiro Pacotuha

31 Lajiriha 1® Lajinha Paòótuba

32 Lajinha 2® Lajinha PaootuBa

33 Oliio d'água Olho d'água Pacotiiba

34 Bré-Parada Piora Parada Piora PaootuBa

35 Alto PoalDal Alto Pombal Vargom Alta

36 córrego de SSo Júlio C. são JÚlio Vargem Alta

37 Jacutinga Jacxitinga Vargea Alta

38 são Benedito são Benedito Vargem Alta

39 Sumidoitro Siinidouro Vargem Alta

40 Boa Jardim de Soturao B. J. de Soturno Vargem G. de Soturno

41 CaB9E±E'o Costa 1® Alto Gironda Vargem G. de Soturno

42 Caseairo Gosta 2® Alto Gironda Vargem G. da Soturno

43 S» de Monte LÍBano 1® S. de Monto Bíhímo Vargom G* do Soturno

5, do Kõnto laDanO 2® S. de Honte Líhanó Vargem G. de Soturno

4? S. do Monto lobano 3® S. de Monte LÍBano Vargem G. de Soturno

\y



Estado do Espirito Santo

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEVIIRIM

GABIWETE DO PREFEITO

Iluetro EpesidLontG,

IltoBhoras Yeraadores

O rírojeto-de-lGi quo vai aooinpanliad.o por osta ífensa^si vi

sa a tríjKsfoinsar ©a sitiiação ds Siroito ijraa situação de fato quo tonos uo

1'imicínio .

ITa 3?aalidad8, cortforE^ constatanos, eccolas ozástoE ea

nosso I-SanicxpiOj es pleno funcionamento, aa parto cónsidoravol lastante

anti^aB, qua nSo tiveram., para sua criação, a elaboração de leis, como de

veriam . 3 para perfeita situação dessas entidades, ovitiando-se prejurtoG

futuros, fisemoB olaborar o gresonta Projeto-do—Lei cu.3a análise o aprova

ção oonfiaaos sêjam roalisadas pela ilustro Legislativo íimioipal .

A.tsncioB5ffN3ãadaçoes

Gilíson //Carord

Profoi^o limicipal



Estado do Espirito Santo

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPE MIRIM
GABINETE DO PREFEITO

PHPJBTO-IS-IBI gg 020/81

A cSaará I.Saiicipal do Caclioeiro do

ítãperairia, Estado do Espirito Santo,

IJEOHEiíDA. o ou ssanoiono a seguinte I<õi:

Artigo 1® - ]?ioaBi consideradas criadas, dosda o inicio do seu

flmoionasonto, ao oscolas ramioicais da educação

uró-escôlar 0 unidocentos do i® Grau constantes tia relação qu© acoapaiilia esta

Loi, subordinadas ã Beorotaria li-tni-Gipal de Educação, Cultitra 0 Assistêncià

Social, dssta Prefoitura 'itnicipal -

Parágrafo tfeiico - As escolas unidocontes criadas saõ constitiii

das do turnas da 1® ã 4® aério «

Artigo 2® - lica o Poder Smcutivo ãatorisado a lançar dos

recvtrBOB orçcaaarrbárics axistentOB, ou a suplsmen-

tá-los, e a tosaar as medidas nocossârias nara o funcionamento regular das occo

Ias criadas .

Arti^ 3® - Esta Lei entra om vigor na data ds/Sua sanção,

vogadas as disposições õm contrário .

Caoitoeiro de Itapemirim, 09 de ̂ í^^pbro do 19S1

Gilsipn í/Caroni

Ilínicin^



Estado do Espirito Santo

PREFEITURA NRJNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPE MIRIM

GABINETE DO PREFEITO

imcz.0 k(m SE HSEisaB o mmo is 1x3 5roji;sp»'Ieí->i5i 020/81

3E OmM ®)iís m sscoiá locAijmiffis .  . BlSrál®

01 .Alio Amarelo Alto Aaareio Sedo

02 Al^o (^ta Alto. Qputa ;SedQ

03 Baiso touta B^dzo Gruta Sodè

04 C&rego dõ Bobodouro Ç* do Bobadouro Sedo.

05 Gõrrèso' do Brás córrego do Bras Sõde

06 B. Saaito do Brado B. S. do Brado Sede

07 ítablra Itabira Sedo

08 Heoaato 1» B. do Eeoaato Seda

Õ$ I^çanto 2» B. do HocaãitO Sede

10 Hecaàito 3* B. do Eeoaiíto Soda

11 Pre-Iteoanto B, do Eocaiato Sedo

12 BeS^iaiãral 1® B. do Aaarál Sode:

13 Bro-Amaral 2 ® B» do AsOTál Sotlô

14 Brl-Aaarâl 3® B. do Amaral Sede

15 Brl^Aãaral 4® B* dp itaaral Sedo

16 Bíe-Albortiiía f^sdd B.»2T.S, da Penha Sodô

1®

17 I^ô-ilbeaHiina Jl^odo BéB.S. da Penlia Sede

2®

18 Ej?ó-¥aldir Ibrtádo B. IFãldlr Pártadó Sedo

Asaria 1® Aaorin

19 PrQ-¥£:ó.dir Rtrtado B. IFaldir Bartado Sedo

Asioria 2® Asõrim

20 Alto S, ÍTicénto Alto S. Yicoato Conditru

21 SOm Jardim do ladoipônden B. Jardiá do Hidó— Gondàm

cia Ifendônoia

22 Côrrogó do Casto C. do Caota Ití^ca



Estado do Espirito Santo

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHÜEIRO DE ITAPE MIRIM
GABINETE DO PREFEITO

A

m M. oimtii Eôm m :escoi«í . IOGiH2)ÁS3: BÍBíkmb

3. ,Bpos|>^í5s20^ ^íbosporidadõ Jasiguá

24 :Bi?Q-23?íj:Sp03?ÍilláSt SsTOsporiáâdô Jaoigoâ

25 ^ :S-om São jõsó Jãciguá

26 Saíito iatõKio Santo áiitóMò Jaóiguá ,

27 ^0 Talôntia São Talsntiia Jacigoá

28 Ei^Qr-lQa SsperaíiÇá Boa Bs^rança Jaciguá

29 Sr-ê-^wigiú .JàGigaá Jacigiíá

30 .Gars.@^ 3^ Sc?a?eiro C* ão Barroioõ Pacotiiba

31 í^áiniia 1® LaáinBa IPacòtuba

32 lâjiJ&ã 2» Lajinha SácotuBa

33 OlâO- ,d*âgaa. Qlíio d'água. Baeotuba

.34- SrS-parada- lílora ]?^ú3ã Slgira Basotobs

35 41tQ Poabal ilto Po^Bãl fargom ilts

36 CÓ3?®^'o de São Oulio G . São jálio .Niargoa, Alta

87 Jcy3'wXtÍ23^ jacut:ú3ss VãrgQm ilta

3B Oió Sonódito Bonodito Ygrgoa .Alta

39 ^ataidcrarõ Susidouro " ̂ Yárgoa Alta

■ 40 Boa Jardins ãe- ̂ twmõ B« Jí do. Soturno Targóia Q, do Soturno.

41 Caseairó Costa 1® JELto Ciroada. Pargoia G* ■ ds Sotunao

•42' Casoiâioío Gosta 2^ Alto Gironda Yari^n G* do Sotiímo

43 i. ds- llonto laTsano S. ds XS>nts iobano Targeta Q* d£> Soturno

44 0» eb Sonto I^Lsassó 2® S» dó ̂ ntó idlíãnõ Targoa G. do. Soturno

.4?.,, S. de têmiú .láBaáO 3^ S» ds; íionts IíÍBíbio Targoa G. do Soturno



Estado do Espirito Santo

PREFEITURA iVRJNICIPAL DE CACHGEIRO DE ITAPEVÍIRIM

GABINETE DO PREFEITO

SonhosoB. Vorcndcíros

O Erojoío-de-Ijel cuo vai asarr.ia:i!r;âo zxtr osta HanBarjOs ■'tí

sa a trarisforair @a •sifeaçao da Diroito iisa. situasSa da íato" óuô tonjos ,ho

ÜâajicíjiQ .

lia x-salidadís, cjOirTorcjo constatua-aB,: oíscolas ésiíston m

nosso Ilanicípio,, oa plano timoioaxxsáíão, &a parto coasidGravsl lastaiito
antiipasy niis nao tiv-@raaj. para sua cristão, a olalóração ds lois, conto tia
Toriaa » ;J para ;r>®rf9ita situação closfias sntitiadíssj ^'çd.taíido—so ^aiuiúos
ítit^íTos.;, íiaoBOg olaborar o rras>3nta Bró^-sto^-do—I©i irjia anâliBo q. arr-ova
çàp coDfiaaoe sõjass rsaliaadas polo ilustro La^iolativo Ilmicipal ,

itosQiosa! .dacBos

Gils 7í j f/ oroai

Pi'ofoixo ütuixcipal



Estado do Espirito Santo

PREFEITURA ARJNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEVRRIM

GABINETE DO PREFEITO

S'e 020/81

k Oaiiíira Xliaicioal do Cíichaeiro d©

ItajocifiTij Sstciáo d© üe^írito Santo,

niGÜOTiA 3 ou e-xp.cioao n •íao/^uiBio Loi?

Artlfjo 1® -■ cojioicOoraíIrj:" crictenj dedo o isíci-^ do eq~j,

'fiT.xiol.o2in-8^cTi'üC'•. 0^4^10X^.0 cs cio

;:írô-<;©colár o v^jidocQ.iiteÉí d© IS Grcra a.:;nii'tn.nto6 da roloçr.o çmo acos:iianIaa ®str"í
Lpi} saibcícáiasda© â Secretaria ?5.ü3ici:;al -io riduoação, Cldivca o AssietSaoia
Oocial j d®sta O.raíôittira íitnici^al .

?aX"S,',Ta.'lo Úr-ico «- dts scoo^l^.c crid^ri i?3,o eoiistitriil

dr.s Cc 'tJa 1"' à ds nor-j.--.

•irtiíyo 2® - rica o Irod^x- tlajctiti-ío a;:vtori.udo a lasicar tiSoa .dsc

rocureciã ctc-ço-íioíitorios oalstoniorij oã a s^iydosiqíi-

tá-lOE, o a tcaoc- as ciolidao íioceasóriac o üincàiiiiarrrja-io ronalai" das osco
■Ias ca^iadaS' .

3^ *!" 58ta I/õi antra oa viror aa data cíb atia fiizaçSi», ra
-/oa'ad.:iB a.3 dicratsioooc o/C cojitrário .

Gacliooiro- do rfcapoairia, 09 do »0^rãsr'> do 19?l

O^í

O
■.raio 2



Estado do Espirito Santo

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEVIIRIM

GABINETE DO PREFEITO

SB- 0 .^^0 M m. m

LB5M M ISGÕM ' lédilMSFJ . MSffiíS©

m Mm :4dtÓ âS^&%&-

m_ ■ iáto lieutji Éim :ms

m. Mm MM

m do Bobss&XíJfí? 0# 4& MMMm. Mm

Bpsã ■ iêsTâga -âa ãeâQ

m m  io S v -S . 40 1^344 • MM'

m  ■ itabâa^â, MM'

ú$^ feSSJStÓ :X» S, âo MõMM Mm

# 2* B't ão Eeú^t0 Mm
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CÂMARA MUMIGIPAL DE GACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

PROJETO PE LEI NO 90/81«

- ü Presidente da câmarà Municipal de
Cachoeiro de Itapemirimy Estado do E£
pírito Santo» usando de auas atribui
ções Legaiat Faço saber que a Gamara*

decretou a seguinte Leis

Art, IQ - Ficam consideradas criadas» desde o início de seu *
funcionamento» as escolas municipais de educação '
pró-escolar e unidocentes de IQ Grau constantes da
ralação que acompanha esta Lei» subordinadas à Se-*
cretaria Municipal de Educação e Cultura e Assistâjii
cia Social» desta Prefeitura Municipal»

Paragrafo Único - As escolas unidocentes criadas sao consti-*

tuídas de turmas da lã à 4a série*

Art* 20 - Fica o Poder Executivo autorizado a lançar mãos dos

recursos orçamentários existentes» ou a suplementa-

J.OS» e a tomar as medidas necessárias para o funcijo
namento regular das escolas criadas*

Art* Jo Esta Lei entra em vigor na data de sua sanção» revo
gadas as disposições em contrário*

Sala das Sessões» 19 da agosto de 1982*

V/ALTER STHEL CÜCK
Presidente

1

CM/cib*-
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

cAmara municipal de gaghoeiro de itapemirim

RELACffO A QUE SC REFERE O ARTIGO 10 DD PROJETO DE LEI NO 90/81«-

NO DE ORDEM NOME DA ESCOLA LOCALIDAOr DtátF^íYÒ

01

02

03

04

05

06

07

08

09

10

11

12

13

14

15

16

17

18

19

20

21

22

Kto Amarelo

Alto Gruta

Báixo Gruta

córrego do Bebedouro
córrego do Braz
E.Sabto do Frade

ítablra

Recanto IS

Recanto 2â
I

Recanto 39 '

Pre-Recanto

Pró-Amaral lê

Pró-Amaral 2s

Pró-Amaral 39

Pró-Amaral^g
Pre-^lbertlna Macedo

is

Pra-Albertina Macettb

29

Pre-Waldir Furtado

Amorim 19

Pró-Waldír Furtado

Amorim 2a

ilto S.Vicante

om Dardicn de Indepsji
lancia ^

lórrego do

Alto Amarelo

^Ito Gruta
Baixo Gruta

C«do Bebedouro

C, do Braz

C*S«do Frade

Itabira

do Recanto

B« do Recanto

B. do Recanto

B« Recanto

B» do Amaral

B. do Amaral
3
, do Amaral

B. do Amaral

B«N.5» da Penha

B*N*S« da Panha

B« Waldir Furtado

Amorim

B« Waldir Furtado

Amorim
n

Alto S* Vicente
?»

B» Dardim de Ind^

pendência

C« do Caata

Seda

Sede

Sede

Sede

Sede

Seda

Seda

Sede

Sede

Sede

Sede

Sede

Sede

Sede

Sede

Sede

Seda

Sede

Seda

Conduru

Conduru

Itaóca



ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

RELAC^fO A QUE SE REFERE O ARTIGO 1° DO PR03ET0 DE LEI NS 90/81,"

MÜ nr rtRükH riüMe DA ElstolA LOCALIDADE DISTRITO

i;

23 23

24

25

26

27

28

29

30

31

32

33

34

35

36

37

38

39

40

41

42

43

44

45

Prosperidade

Pré-Prosperidade

Sao Oosé
Santo '^ntonio

são Ualentim

Pre-Boa Esperança

Pre-Oaciguã
Corrego do Barrei

Lajinha la

Lajinha 2«

Olho dlágua
Pre-Parada Flora

Alto Pombal

córrego de Saú 3
Oacutinga

são Benedito

Sumidouro

Bom 3ardin de So

Prosperidade J Dacigua

Prosperidade | Dacigua

São Dose j Dacigua

Santo Antonio 1 Dacigua

são Ualentim |Dacigua

Boa Esperança | Dacigua

Dacigua j Dacigua

C* do Barreiro j Pacotuba

Lajinha | PacAtuba

Lajinha | Pacotuba

Olho d*agua j Pacotuba

Parada Flora j Pacotuba

Alto Pombal | Uargem Alta

C« são Dülio 1 Uargem Alta

Dacutinga | Uargem Alta

são Benedito ) Uargem Alta

Casamiro Costa

Casemiro Costa 29b

Sumidouro

urno Ba3« de Soturn^

L§ Alto Gironda

Alto Gironda

l/argem Alta

\/argem S«de

Soturno

Margem G,da

Soturno

Vargem G«de

Soturno

S, de Monte LÍbíjno la S, de Monte Líbano Uargem B# de
Soturno

S, de Monte LÍbfno 2a S, da Monta Lj^báno Uargem 6* de
Soturno

ano 3a S, de Monte L|lbano Uargem G»de
Soturno

S» de Monte LÍb

UALTER STHEL COCK
Presidente
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